
 
 

EDITAL Nº 14 / 2026 
Atualização de Taxas/Preços dos Regulamentos Municipais  

 
Nuno Alexandre Figueiredo Neves, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares: 
 

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua Reunião de Câmara de 19 
de dezembro de 2025, aprovou a atualização do Regulamento da POIARTES  Mostra 
Nacional de Gastronomia, Mostra de Caprinicultura e Mostra Agrícola, Comercial e 
Industrial, passando este, a partir de 01/01/2026, a ter os seguintes valores: 
 

Quadro I 
 

A - Setor Comercial, Industrial e Serviços 
 

 

1. Espaço de exposição e venda-comércio e serviços (stand)   

Módulo com uma frente, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

Módulo com duas frentes, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

No corredor principal   

Módulo com uma frente, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

Módulo com duas frentes, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

B - Setor Automóvel   

1. Espaço de exposição e venda (em terrado)   

a) área mínima 50 m2   

C - Setor Gastronómico   

1. Espaço de gastronomia não fixo  (doçaria tradicional e regional, enchidos, 
mel e licores) 

  

a) área de 6m2   

2. Espaço de gastronomia (tasquinhas)   



 

Associações e Coletividades   

a) área de 18m2   

Particulares e outras Entidades   

a) área de 18m2   

3. Espaço de venda de bebidas   

a) área de 64m2   

D - Setor Artesanato, Sócio Recreativo, Cultural e Institucional    

1. Espaço de exposição e venda   

Módulo com uma frente, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

Módulo com duas frentes, dimensão de 6 m2 (3mX2m)   

E - Setor Agrícola e Florestal   

1. Espaço de exposição e venda-comércio e serviços (em stand)   

Módulo de 6 m2   

2. Espaço de exposição e venda -maquinaria e equipamentos (em terrado)   

a) área mínima 50 m2   

F - Espaço de Animação/Diversão   

1. Divertimentos Adultos   

a) 1 pista de carros de choque    

2. Divertimentos Jogos - Jogos de habilidade   

a) 1 tiro ao alvo, arremesso ou similar    

3. Divertimentos Familiares   

a) com movimentos utilizados por adultos e crianças    

 
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume e na página do Município. 

 
Paços do Município de Vila Nova de Poiares, 02 de janeiro de 2026 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 


